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ESTADO DO MARAIIHÃO
PREFEITURA MTJNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

coNvocAçÂo PARA ASSINATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
IO9'2023'PM§AL-MA

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, AtrAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa GAUGHA COMERCIO DE

COLGHOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. í6.620.059/0001-12, para, no prazo

de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,
celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços,

decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n"

026t2023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocaÉo
acarrelará nas sanções previstas no Edital do Pregáo no. 02612023, na Lei no

10.52012002, Lei no 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 - GPSAL

Recebi em I t2023.
GAUCHA COMERCIO tusinado de Íormà disital por

GAUCHA COMERCIO DE
DE COLCHOES colcHoEs

LTDA:1 6620059000 1 lIQAit 662ooseooor r 2

D ada* 2024.01.29 1 5 147 t4412 -03'oo'

Representante Legal:

RG n'

GAUCHA COMERCIO DE COLCHOES LTDA
CNPJ: 1 6.620.059/0001 -1 2
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Avenida Presidente Vargas, N" 44ó, Cenúo, Satrto Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT'RA MTJNICIPAL
CNPJ: 06.172.720lm01-10

DE SANTO ANTÔNIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNIGO N'. 026/2023

SISTEMA DE REGISTRO OE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO í 09/2023
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo No 042309{001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023

A Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, no

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.'172.720/0001-'Í 0, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria no 004 de 04 de ianeiro de 2021 , publicada no Diário Oficial do Município
de 05 de janeiro de 202í, considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade pregão, na foÍma
êlêtrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n'02612023, processo administrativo n" 042309-0001,
RESOLVE [egistrar os preços da empresa indica e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a
classificaÉo por ela alcangada e nas quantidados coladas, atendendo as condições previstas no
êdital, suieitândo-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto no 7.892, dê 23 dê janeiro dê 2013, e em confoÍmidade com as disposiÉes a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presênte Ata tem por obieto futura e eventual contrataÉo de pes§oa(s) jurídica(s)
para fomecimento de equipamentos hospitalares, pelo prazo de 12 (doze) mêses, em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Sanêamento do MunicÍpio de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico 02612023, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de tÍanscÍição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.'1. O preço registrado, as especiÍicaÉes do objeto ê as demais condições oÍertadas na
pÍoposta são as que seguem:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde quê devidamente iustificada

AUTUAçÃO
I Proc.042309«101
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EHPRESA: GAUCHA COMERCIO DE COLCHOES LTDA IN i213tO04gW8
C PJ: 16.620.059/0001-12 TELEFOiIE: (51 ) S,7234023
EIIIDEREçO; Rua Antônio Biêhtêr, no 12, BâiÍro PoÍtilo Velho,
Portão - RS.

E-f AL: Ecitacao@auchacoldrces.com.br

REPRESENTAT{TE LEGAL: Bruno Raíael Gomes Klein CPF: 020.443-39G80
ITEU DESCRTçÃO

'TARCA

UNID. OE
MEDIOA QUA T. VALOR

UN|TÁRIO
VALOR
ÍOÍAL
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COLCHÃO . USO HOSPTTALAR I,IATERIAL:
ESPUMA DE POLIURETANO, DENSIDAOE: D-33,
COMPRIMENTO: 188 CM, ALTURA BASE: 15 CM,
LARGURA: 90 CM, CARACIERÍSTICAS
ADICIONAIS: REVESTIDO EM CURVIM.

Ecoespum6 UNIDADE 50 R$ 386,80 RS í9,340,00

24

COLCHAO PARA BERÇO . USO HOSPITALAR
I4ATERIAL: ESPUMA DE POLIURETANO,
FORMATO: 12 Ml,l DE ESPESSURA, DENSIDADE:
D-33, COMPRIMENTO: i30 CM, ALTURÂ BASE:
10 CM, LARGURA: 60 CM, CARACTERISNCAS
ADICIONAIS: REVESTIDO EM CURVIM. CTCOR,
APLIGAÇÃO: PARA BERÇO.

Ecoespuma UNIDADE 50 R$ 160,47 R$ E.023,50

TOTAL R3 27.363,50

Âvenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo AÍltônio dos Lopes-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI]NICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estab€lecidas na Lei no E.666, dê 1993

e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.í.í.4 manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitêm anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidâdes de outras esÍeras Íederativas, fica condicionada
à realização de estudo, pelos órgâos e pêlas entidades que não participaram do registro

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para

a administração pública da utilizagâo da ata de registro de preços.

3.2. Cabêrá ao fornecêdor benêflciário da Ata de Registro dê Preços, observadas as condiçõês
nela êstabelecidas, optar pela aceitaçâo ou náo, do Íomecimento, dêsdê que o Íomecimento
não prêjudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.3. As contratações adicionais a que sê refêre este hem não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumênto
convocatório e rêgistÍados na ata de registro dê preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesôes à ala dê registÍo de preÇos são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitâtivo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerênciador s órgãos
participantes, independentemente do número de órgáos não participantes que

eventualmênte aderirem.

3.5. Após a autoÍização do órgão gerenciador, o órgão não participante devêrá efetivar a

contÍatação solicitada êm até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Rêgistro de Preços.

3.5.1.Cabêrá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional ê justmcâdamente, a pronogaÉo
do prazo para êfetivaÉo da contrâtáÉo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgâo náo participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a paÍtir da sua
publicação, não podendo ser pronogada.

5. REVISÃO E CANCELÂIUENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decoÍrência de eventual reduÉo dos
preços praticados no mercado ou de fato que elêve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociaçÕes junto ao fornecedor.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniênte, â AdministraÉo convocará o fomecêdor para nêgociar a reduçÉo dos
preços âos vâlores praticâdos pelo mercado.

5.3. O fomecedor que não aceitâr reduzir seu preço ao valor praticádo pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o fiomscedor do compromisso assumido, caso a comunicagão ocora
antês do pedido de fomecimento, e sêm aplicação da pênalidadê sê confirmada a
veracidadê dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fomecedores pâra assegurar igual oportunidade de
negociação.

ÂuÍuaÉo
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Avenida Presidente Vargas, N' 446, Ceotro, Satrto tônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNTO
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5.5. Não havendo êxito nas nêgociaçóes, o óÍgão gerenciador deverá procedeÍ à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabívsis para obtenção da

contratação mais vantarosa.

5.6. O registro do fomecedor será cancelado quando:

5.6.í. descumprir as condiçõês da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de êmpenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela AdministraÉo, sem justiÍicativa aceitável;

5.6.3. não aceiter reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticâdos no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cuio eÍeito tome-o proibido de celebrar contrato
âdministrâtivo, âlcançândo o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamênto de rêgistros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gêrênciador, assegurado o contraditório e a ampla
dêfesa.

5.8. O cancelamento do Íegistro de proços pod€rá oconer por Íato sup€rveniente,
deconente de caso forfuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala, devidamente
comprovados e justif icados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do Íornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.'1. O descumprimento da Ata de Registro de PreÇos ensejará aplicação das penalidades

estabelêcidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão paÍa registro de preços que, convocados, nâo honrarem o @mpromisso
assumido injustiÍicadamente, nos termos do art.49, §1' do Decreto no 10.024119.

6.2. É da competência do órgáo gerenciador a aplicaÉo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registÍo de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto n'
7.89212013), exceto nas hipóteses em quê o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participants a aplicâÉo da
penalidade (art. 6o, ParágraÍo único, do Decreto no 7.8942U3).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
oconências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fomecêdor.

7. CONDTçÔES GERATS

7.1. As cÕndiçôes gerais do Íomecimento, tâis como os prâzos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigaçóes da Administragáo e do fomecedor registrado, penalidades
e demais condiçõês do ajuste, encontram-se dêfinidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EOITAL.

7.2. A ata de realização da sessâo pública do pregão, contendo a relação dos licitantês
quê acêitarêm cotar os bêns ou serviços com prêços iguais ao do licitante vencedor do certamo,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. íí, §4o do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validadê do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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ESTADO DO MARANHÃO
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DE SAf\rTO ANTÔNIO

Sanlo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de 2023.

,iÜ".;, jljrt
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. [runicipal de Planeiamento e AdministraÉo
Port. No 004/2021-GPSAL

Órgáo Gerenciador
GAUCHA COMERCIO 

^'shado 
de fornâ disitâr po,

DE coLcHoEs o^uccHA coMt*oo DE

LTDA:166200590001 tTDAr6ó2005s(Drr2
Da.ro3: 2024 o L29 1619:5412 -oi'oo

GAUCHA GOUERCIO DE GOLCHOES LTDA
cNPJ. 1 6.620.059/0001-12

Representante: Bruno Rafaêl Gomes Klein
Empresa BeneÍiciaria

MARIA LIMA OA SILV NERES
Sêc. Municipâl de Saúde e Saneamento

Portaria no. 0í 0/2021-GPISAL
Órgão Participante

Avenidâ Presidentc Vargas, N' 446, Cetrtro, SaÍrto Artônio dos Lopes-MA
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Prefeitura Municipal de Santo Ántônio doa Lopes/MA,
19 de janeiro de 2024. *Republicado por haver saído
com incorreção do original, publicado no Diário
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A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
LopesÀIA, com sede à Avenida Presidente Vargas, n0

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
\-,âo CNPJ sob o n0 06.172.72010001-10, neste ato

representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administraçâo, Sra. Maria Lia Silva e

Silva, nomeada pela Portaria no 004 de 04 dejaneiro
de 2021, púlicada no Diário Oficial do Município de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para RXGISTRO DE PREÇOS ne 02612023, processo

administrativo n0 042309-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA,

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
preústas no edital, sujeitando-se as partes às normas
coDstantes na Lei ne 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto ne 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a

segnrir
1. DOOBJETO

\-,,1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para
fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo
prazo de 12 (d,ozel meses, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
02612023, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q UA NTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na proposta são as
que seguem:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da admlnistração pública que não tenha
participado do certame licitâtório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei na

8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestaçâo do órgão gerenciador de que

trata o sulitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administraçáo pública da utilizaçáo da ata de registro
de preços.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou nã0, do
fornecimento, desde que o fornecimento nào
prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o órgáo gerenciador e órgáos participantes.
3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquênta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na atâ de registro de preços para o órgão ger€nciador
e óÍgáos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços sào
limitadas, na totalidade, ao dobro do quanutaüvo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventua.lmente aderirem.
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3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgáo náo participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa üas, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçào da contrataçáo, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão nào participante.
4, VALIDADE DAATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, náo podendo
ser prorrogada.
5, RXVISÃO E CANCET"AMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser revlstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçóes junto ao fornecedor.
5.2. Quando o preço registrado tornar.se superior
ao preço praticado no mercado por motivo

vsuperveniente, a Administração convocará o
fornecedor para negociar a rcdução dos preços aos
valores praücados pelo mercado.
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornâr-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. Iiberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para
assegurar igual opoúunidade de Íegociação.
5.5. Não havendo êxito tras negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

v de registro de preços, adotando as medidas cúíveis
para obtenção da contratação mais vantâjosa.
5.6. O registro do fornecedor será cancelado
çaudo:
5.6,1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estúelecido pela
Administr*dção, sem justifi cativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praücados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s)
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participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. o cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato supervedente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovad
justificados:
5.8.1. por razâo de iateresse pú.blico; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §le do
Decr€to no 10.024119.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumpÉmento do pactuado nesta ata de regisEo de
pneço (art. 50, inciso X, do Decreto Íta 7.89212073\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgâo participante a aplicação da penalidade (art. 6q,

Parágrafo único, do Decreto nc 7.89212013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador gualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÓES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administraçào e do fornecedor
registrado, penalidades e derDais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relaçáo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos temos
do art. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) üas de igual teor, gue, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de
2023.

Prsfoitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÁ, Av. ProsidonL€ Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuol Limô dê Oliveira
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nq. 02612023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 110/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 042309-0OO1/2023

\.7 PREGÃO ELETRÔNICO NA 02612023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/lvtA, com sede à Avenida Presidente vargas, ne

446, Centm - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o n0 06.172.72010001- 10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e AdmiÀistraçào, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria n0 004 de 04 dejaneiro
àe 2021, púlicada no Diáúo Oficial do MunicÍpio de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nç 02612023, processo
administrativo ne 042309-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ns 8.666, de 21 de Junho de 1993 e

\-/ suas alterações, no Decreto na 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a

segmir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades da SecretarÍa Municipal de Saúde e

Saneanento do Município de Santo Antônio dos
Lopês/MA, conforme edital do pregão eletrônico
02612023, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q UANTITATI VO S

2.1, O preço registrado, as especificaçóes do obj
e as demais condiçôes ofertãdas nâ proposta são
que seguem:

3. DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou
entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgáo gerenciador, desde que devidamente
jusüficada a vantagem e respeitadas, no çe couber,
as condiçóes e as regras estabelecidas na Lei na

8.666, dê 1993 e no Decreto nq 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestaçáo do órgáo gerenciador de que

trata o sulitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgàos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública da utilização da ata de registro
de preços.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, do
fornecimento, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o órgão gerenciador e órgáos participantes.
3.3. As conhatâçôes adicionais a que se refere este
item não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máÍmo cinguenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes.
3,4. As adesões à ata de registro de preços sáo
Iimitâdas, na totâlidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gêrenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmênte adertem.
3.5. Após a autoízaçáo do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a
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MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 0042021-GPSAL
Orgáo Gerenciador
GAUCHA COMERCIO DE COLCHOES LTDA
cNPJ. 16.620.059/0001.12
Repr€sentante: Bruno Rafael Gomes Klein
Empresa BeneÊciaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria no. 010/2021-GP/SAL
Órgáo Pa rticipante
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